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RESUMO

Este trabalho visa discutir o abandono digital de crianças e adolescentes, diante do uso excessivo da internet, sem o devido cuidado e monitoramento por parte dos pais e responsáveis, expondo a necessária e urgente compreensão da sociedade do que é o abandono digital, como também da necessidade de reconhecimento desta modalidade de abandono perante o direito. Analisando o tema sobre a ótica da Constituição da República de 1988, do Estatuto da Criança e do Adolescente e de outros dispositivos legais presentes no ordenamento jurídico brasileiro que possibilitam responsabilizar os pais que negligenciarem o cumprimento do dever legal de vigilância e cuidado perante seus filhos. Utilizando como métodos de abordagem o dedutivo, com investigação bibliográfica e em procedimento funcional, com vistas à utilização de legislação, teses, dissertações, websites, artigos científicos e livros correlacionados ao tema.
Palavras-chave: Criança; Adolescente; Ambiente Virtual.

ABSTRACT

This work aims to discuss the digital abandonment of children and adolescents, given the excessive use of the internet, without due care and monitoring by parents and guardians, exposing the necessary and urgent understanding of society of what digital abandonment is, as well as the need to recognize this type of abandonment before the law. Analyzing the subject from the perspective of the Constitution of the Republic of 1988, the Statute of the Child and Adolescent and other legal provisions present in the Brazilian legal system that make it possible to hold parents who neglect to comply with the legal duty of surveillance and care towards their children accountable. Using the deductive approach as methods, with bibliographic research and in a functional procedure, with a view to the use of legislation, theses, dissertations, websites, scientific papers and books related to the theme.
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1 INTRODUÇÃO

A infância e a adolescência são importantes ciclos da vida humana, que somados, figuram a base fundamental à formação do ser humano. Crianças e adolescentes necessitam de inúmeros cuidados até que sejam capazes de desenvolver atividades e conviver em sociedade com a devida independência, autonomia e maturidade. Estes cuidados perante crianças e adolescentes são delegados em primeiro momento, aos pais e responsáveis em forma de dever.  Com o passar dos anos, este dever foi e vem sendo reconhecido e efetivado através de instrumentos legais ano redor do mundo.
Partindo das reflexões realizadas à luz da negligência cometida por pais e responsáveis em face do dever de cuidado com relação aos filhos, este trabalho discute uma nova forma de abandono, na qual encontram-se diversas crianças e adolescentes que tem acesso ao ambiente digital. Ademais, ao fazer uso desta ferramenta sem a devida supervisão, orientação e cuidado, crianças e adolescentes vem acarretando para si efeitos danosos, sejam eles físicos, morais, mentais e comportamentais.
Neste trabalho, crianças e adolescentes são compreendidos como sujeitos detentores de direitos, cuidados e atenção primal por parte dos pais, da sociedade e do estado. A crianças e adolescentes devem ser assegurada proteção contra toda e qualquer forma de negligência, exploração, opressão, discriminação, crueldade e violência, afastando riscos ao seu desenvolvimento sadio e garantindo um crescimento saudável em contato com o ambiente virtual. 
Desta forma, ao discutir o uso excessivo da internet, sem o devido cuidado e monitoramento por parte das crianças e adolescentes, este trabalho irá analisar o abandono digital através da ótica da Constituição da República de 1988, do Estatuto da Criança e do Adolescente, entre outros dispositivos legais presentes no ordenamento jurídico brasileiro que possibilitam responsabilizar pais e responsáveis que agirem com negligência, deixando de cumprir o seu dever de vigilância e cuidado perante os filhos. 
Além disto, busca expor a necessária e urgente compreensão por parte da sociedade do que é o abandono digital, como também o devido reconhecimento desta modalidade de abandono perante o direito, utilizando como métodos de abordagem o dedutivo, com investigação bibliográfica e em procedimento funcional, com vistas à utilização de livros doutrinários, legislação, teses, dissertações e artigos científicos correlacionados ao tema.

2 AMBIENTE DIGITAL: A CHEGADA DA INTERNET E SUA PARTICIPAÇÃO ATIVA NA VIDA DAS CRIANÇAS E ADOLESCENTE

É peculiar a natureza do ser humano comunicar-se, seja por meio de gestos, sinais, expressões ou sons. Antes da chegada da internet, a troca de informações entre pessoas distantes era feita através de correspondências. No ano de 59 a.c., surge na Roma antiga o jornal, meio de comunicação utilizado pelo governo para emitir pronunciamentos perante a população. Foi então no ano de 1835, que Samuel Morse desenvolve o telégrafo, e através deste feito as mensagens emitidas à longas distâncias chegavam ao seu destino com mais rapidez (SOUSA, 2021).
No fim do século XIX, quando o mundo caminhava para o término da Guerra Fria ocorreu o início da corrida tecnológica. Este momento foi responsável por transformar por completo a história mundial, são exemplos destas inovações, o primeiro satélite artificial, o primeiro ser vivo a ser enviado ao espaço (cadela Laika), o primeiro homem a pisar na lua (Neil Armstrong). 
Semelhante a esses feitos, com o proposito inicial de estabelecer comunicação entre tropas militares, sugue a internet. A semente que inspirou o surgimento de uma rede global que possibilitasse a conexão simultânea entre computadores a distância surgiu na Advanced Research Projects Agency Network (ARPANET). Em seguida, no ano de 1974 é criada a internetworking, dando origem ao nome internet que é utilizado até os dias atuais. Finalmente, é na década de 1990 que de fato ocorreu a popularização da internet em volta do globo (ANDRELI, 2019).
Após o surgimento da internet e dos novos meios de comunicação, o mundo real passou a dividir espaço com o mundo virtual, que por sua vez, vive uma crescente e abrupta ascensão. O ambiente virtual vem tornando-se parte indispensável no dia a dia de inúmeros indivíduos, sejam eles crianças, adolescentes, jovens, adultos ou idosos. Dados coletados pela União Internacional de Telecomunicações (UIT), agência especializada das Nações Unidas para tecnologias de informação e comunicação, demostram que no ano de 2005, aproximadamente 1 bilhão de pessoas, ou seja, 16% da população mundial da época, estavam conectados à Internet. Ascendendo de maneira impressionante, a pesquisa divulgada no ano de 2021 estima que aproximadamente 5,3 bilhões de pessoas, ou seja, 66% da população mundial estejam usando a Internet em 2022. 
Esse dado muda um pouco de roupagem quando é observado de forma particular nas regiões mundiais divididas pela UIT. A África classifica-se como a região menos conectada, obtendo atualmente 40% da sua população online. Na Ásia e no Pacífico esse dado é de 64% da população. Os Estados Árabes por sua vez apresentaram 70% da sua população imersa no ambiente virtual. Com relação as pessoas que estão usando Internet na região das Américas, a pesquisa constatou que mais de 80% da população está online, e por fim, é a Europa a região mais conectada do mundo, com 89% de sua população imersa no ambiente digital.
Estas informações são cruciais para o compreender a importância do tema suscitado neste este trabalho, pois demostram com clareza o quão a população mundial caminha a passos largos em direção ao ambiente digital. Esta ascensão não é inerente apenas a vida de pessoas adultas, capazes de exercer tomadas de decisões e responder por seus próprios atos em sociedade, mas também é algo que atinge de maneira massiva crianças e adolescentes, em especial aqueles que fazem parte da chamada geração Z (nascidos a partir da década de 1990). 
Desta forma, são crianças e adolescentes os protagonistas deste estudo, aqueles que em sua maioria desconhecem o que é um mundo sem a internet, pois desde o seu nascimento já convivem em um ambiente conectado e rodeado de tecnologias. Essa vivência proporciona a eles um fácil acesso a meios tecnológicos, como televisão, vídeo games, tablets, computadores e smartfones, tornando sua vida, ano após ano, cada vez mais conectada e imersa no ambiente digital. 
Divulgada na data de 16 de agosto de 2022, a pesquisa TIC Kids Online Brasil, realizada pelo Comitê Gestor da Internet no Brasil trouxe dados importantes, apontando que 93% das crianças e adolescentes brasileiras que possuem entre 9 e 17 anos de idade são usuárias de internet, correspondendo a 22,3 milhões de crianças e adolescentes espalhados por todo país. 
Ademais, segundo levantamento realizado no ano de 2021 pela Sortlist, agência mundial de marketing digital, o Brasil encontra-se em segundo lugar no ranking de países que mais usufruem do seu tempo no ambiente virtual. De acordo com os dados disponibilizados, os brasileiros passam em média 10 horas e 8 minutos por dia na internet, o que acarreta o período de 154 dias perante as telas durante um ano. Já nas redes sociais, são 3 horas e 42 minutos por dia, o equivalente a 56 dias por ano. 
Desse modo, é possível perceber que conviver em um ambiente conectado tornou-se uma realidade comum, solidificando a ideia de que o ambiente digital faz parte da vida cotidiana da sociedade, não sendo mais uma opção regredir ou voltar ao tempo que notícias, comunicados e informações demoravam semanas, meses e até anos para alcançar o seu destino.  Fica evidente que a maneira de viver “conectado” chegou para ficar e vem se espalhando pelo mundo rapidamente, caminhando a passos largos para alcançar cada dia mais e mais indivíduos, com destino a atingir a sociedade em sua totalidade.

3 O QUE É O ABANDONO DIGITAL

Os meios de comunicação tecnológicos e a internet trouxeram para a sociedade diversos aspectos positivos, e com relação as crianças e adolescentes não foi diferente. Através da internet, quando usada de forma orientada, é possível ter acesso a um mundo de ideias, pessoas, culturas, idiomas, informações e conhecimentos. Por esse motivo, este é um valioso meio de comunicação entre a criança e o universo, viabilizando a troca de informações, a formação de opiniões e estruturação de senso crítico. Inúmeros estudos relacionam as experiências no ambiente virtual com o crescimento de oportunidades de aprendizado e socialização.
Ocorre que, mesmo o uso dessas novas tecnologias possuindo uma face positiva durante o processo de aprendizagem e desenvolvimento, o uso da internet de forma excessiva e sem o devido monitoramento por partes dos responsáveis, apresenta um lado perigoso e inseguro do ambiente virtual para crianças e adolescentes. Ao permitirem que esta interação digital aconteça, os pais necessitam ser plenamente conscientes do impacto deste convívio na vida dos filhos, acompanhando e qualificando o uso, sem abandoná-los a própria sorte em um ambiente desconhecido.
Segundo a TIC Kids Online Brasil o equipamento que aparece liderando o ranking dos dispositivos utilizados para o acesso à internet é o celular, com 93% das crianças e adolescentes fazendo uso deste aparelho para navegar e interagir no ambiente digital. A televisão aparece em segundo lugar com 58%, o computador em terceiro com 44% e o videogame em quarto lugar com 19%. A pesquisa revela também que o celular é a única ferramenta de conexão para 78% de crianças e adolescentes brasileiros que pertencem das classes sociais D e E, de maneira que nas classes A e B, essa porcentagem decai para 18%, pois neste caso, as crianças e adolescentes dessas classes tem acesso também a outros dispositivos como meios de conexão.
O abandono digital é caracterizado pela ausência cuidados e atenção por parte dos pais ou responsáveis com relação aos filhos que navegam sem orientação e monitoramento necessários ao ambiente virtual. Nestes casos ocorrem a clara falta de monitoramento do conteúdo acessado pelas crianças e adolescentes, como também a ausência de interesse por parte dos responsáveis em saber com quem as crianças e adolescentes estão interagindo e estabelecendo vínculos. Esta conduta permissiva abre espaço para o uso excessivo dos meios tecnológicos por parte das crianças e adolescentes, causando danos à saúde física, mental, bem como a formação moral e psicossocial. O termo abandono digital surgiu através de estudos desenvolvidos por Patrícia Peck Pinheiro, suscitando um olhar atendo a uma nova espécie de negligência parental presente em inúmeros casos após a chegada das novas tecnologias ao convívio em sociedade (PINHEIRO, 2014).
O abandono digital surge através de uma forma de negligência praticada por parte dos pais. No âmbito do direito está negligência se dá pela incapacidade de proporcionar à criança a satisfação de cuidados básicos indispensáveis ao seu crescimento e desenvolvimento. Podendo ser praticada de maneira ativa ou de maneira passiva, com intenção de causar danos a criança e o adolescente permitindo o uso exacerbado das tecnologias no ambiente digital, ou sem esta intenção, quando os pais e responsáveis acreditam que desta prática não surgira mal algum. (PEREIRA, 2008). Desta forma, ante à falta de vigilância parental e da ausência do exercício do dever legal de cuidado por parte dos pais e responsáveis com seus filhos, inúmeras crianças e adolescentes vem sendo abandonadas no ambiente digital.
Em muitas das vezes, este ato de violência/negligência praticado contra as crianças e adolescentes, abandonando-os no ambiente virtual, acompanhados apenas por seus equipamentos eletrônicos sem o devido monitoramento, não é intencional e por vezes uma atitude despercebida por parte dos pais e responsáveis em meio a rotina atarefada e repleta de compromissos em que muitos vivem. 
Ademais, em outros casos, mesmo quando os pais ou responsáveis dedicam parte do seu tempo ao dever de observar como anda a convivência dos filhos no ambiente digital e suas interações no respectivo ambiente, não saem bem-sucedidos desta tarefa, pois nesses casos, muitos não detém o conhecimento tecnológico necessário para realizar este monitoramento, encontrando-se em meio a tudo isto como verdadeiros leigos no ambiente digital. 
Outrossim, a chamada “chupeta digital” ou “babá digital” também tem se tornado cada dia mais uma prática que contribui de forma massiva na caracterização do abandono digital.   Estas termologias se referem a prática de confiar à internet atribuições inerentes a convivência em família, amigos e sociedade, delegando ao ambiente digital a função exclusiva de divertir, ensinar, acalmar, entreter, ensinar e até fazer companhia a seus filhos. Com isso, a internet vem ocupando espaços importantes na convivência das crianças e adolescentes, pois é no ambiente digital que eles passam horas tendo como melhor companhia tablets, computadores ou smartphones (AZAMBUJA, 2019).
Nesse sentido, é após a chegada da internet e de novas tecnologias que o abandono digital sugue, caracterizando-se como um fenômeno relativamente recente. Esta nova modalidade de abandono também traz consigo uma modalidade de negligência perante crianças e adolescentes, que merece um olhar atento da sociedade para os impactos sofridos a partir desta prática.

4 RISCOS E CONSEQUÊNCIAS DO ABANDONO DIGITAL PARA SOCIEDADE

Uma cena que vem se tornado cada vez mais comum ao participar de momentos em família, encontro com amigos, atividades em lugares públicos e de convivência em sociedade é observar nesses momentos, a presença de crianças e adolescentes isolados. Interagindo com suas telas e sem estabelecer qualquer comunicação com o resto do grupo, essas crianças e adolescentes seguem dedicando grande parte do seu tempo apenas a seus dispositivos tecnológicos, mantendo-se isolados da vivência no mundo real. Conviver com seus filhos não é um direito dos pais, e sim um dever. Distanciar-se dos filhos acarreta inúmeras sequelas de ordem emocional e que comprometem um sadio desenvolvimento, deixando reflexos perenes durante a vida (DIAS, 2015).
A saúde física e mental de crianças e adolescentes vem sendo depreciada. Vítimas da situação de abandono digital, esta prática onde substituem o convívio familiar por uma vida baseada no ambiente virtual, só se intensifica com o passar dos anos. Nabuco (2016) afirma que uma pesquisa realizada com usuários de Jogos Online constatou que após seis semanas fazendo uso desta tecnologia, a massa cinzenta do cérebro na região do córtex pré-frontal sofreu uma redução significativa. Esse dado é preocupante, principalmente quando ligado a crianças e adolescentes, pois esta área é diretamente associada ao controle dos impulsos e à tomada de decisão.
De acordo com dados da pesquisa TIC Kids Online Brasil, no ano de 2021, 78% dos usuários de internet de 9 a 17 anos reportaram que possuem seu próprio telefone celular e 88% dos usuários de internet de 9 a 17 anos possuem perfil em rede social. Neste sentido, a Sociedade Brasileira de Pediatria (SBP) divulgou no ano de 2020 recomendações sobre o tempo e a idade que as crianças e adolescentes devem ser expostos a telas, sendo este tempo de até uma hora por dia para crianças com idade entre 2 e 5 anos, duas horas, para crianças com idade entre 6 e 10 anos e com relação à adolescentes, com idades entre 11 e 18 anos, a indicação é de, no máximo, 3 horas por dia. Para todas as idades: nada de telas durante as refeições e desconectar 1-2 horas antes de dormir. A fase da infância e adolescência são de suma importância para o desenvolvimento cerebral de qualquer ser humano. Atrasos como no desenvolvimento da linguagem e das habilidades de comunicação vem sendo frequentemente detectados em bebês que ficam expostos às telas, por períodos prolongados (EISENSTEIN et al., 2020).
Eisenstein et al. (2020) afirma também que o brilho das telas, contribui para o bloqueio da melatonina causando dificuldades na hora de dormir, dificultando uma boa qualidade de sono à noite e o alcance a fase de sono profundo, aumentando desta forma pesadelos e terrores noturnos. De maneira que após uma noite mal dormida, as crianças e adolescentes demonstram no dia seguinte o aumento da sonolência diurna, problemas de memória e concentração durante o aprendizado causando diminuição do rendimento escolar e a associação com sintomas dos transtornos do déficit de atenção e hiperatividade. Segundo um estudo publicado na “Molecular Psychiatry” no ano de 2020, a diminuição nas horas de sono de crianças e adolescentes acarreta sérios problemas de saúde mental, como o aparecimento de depressão, ansiedade, comportamento impulsivo e baixo desempenho cognitivo (CHENG et al., 2021).
[bookmark: _Hlk117760606]Considera-se, portanto, que o uso desmedido e sem monitoramento do ambiente virtual por parte de crianças e adolescentes fazem com que cresçam cada vez mais distantes do convívio social, distantes do mundo real e próximos dos riscos que a exposição demasiada e da dependência ao ambiente digital trazem. Entre estes riscos estão problemas no seu desenvolvimento físico e mental, dificuldades sociais, psicológicas, escolares, perturbações do humor, hiperatividade, síndromes de atenção, ansiedade, problemas com o sono, distúrbios alimentares, que podem levar em casos graves a tentativas de suicídio. Pesquisas indicam que 05 horas por dia de utilização de redes sociais entre meninas em fase de adolescência, as deixam mais propensas a desenvolver depressão, baixa autoestima e outros problemas de saúde mental, se comparadas àquelas que estão longe das telas, aumentando desta forma em 66% o risco de suicídio nessa população feminina (NABUCO, 2019).
Em virtude do uso excessivo das novas tecnologias, uma nova doença vem afetando não só adultos como também crianças e adolescentes ao redor do globo, a “nomofobia” (TEIXEIRA et al., 2019). Fruto da dependência tecnológica vivida por parte da sociedade do século XXI, em uma tradução literal esta enfermidade se traduz na fobia de ficar sem acesso ao celular, todavia, este distúrbio não abrange somente o receio de ficar sem o telefone celular, mas também de outros dispositivos que proporcionam acesso ao ambiente virtual. 
Neste sentido, atualmente é comum o surgimento de inúmeros jogos virtuais que incentivam a automutilação, o suicídio e outras situações de risco entre crianças e adolescentes na internet. Uma pesquisa realizada no ano de 2020 pelo Comitê Gestor da Internet no Brasil, 11% de crianças e adolescentes relataram terem tido acesso às páginas que ensinavam formas de se machucar e 6% de cometer suicídio, essa porcentagem transformada em números representa mais de 2,5 milhões de crianças e adolescentes no Brasil.
Dentre outros riscos, crianças e adolescentes na condição de abandonados no mundo digital estão sujeitos ao Gaming Disorde, traduzido para o português, distúrbio em jogos. Em janeiro de 2022, a Organização Mundial de Saúde (OMS) atualizou a 11ª edição da Classificação Estatística Internacional de Doenças e Problemas Relacionados com a Saúde (CID-11), considerando o referido distúrbio como um novo transtorno mental. A OMS correlacionou o distúrbio em jogos com a perda da empatia, crescente irritabilidade e agressividade, causando alterações do comportamento, do relacionamento familiar e social, de transtornos de aprendizado e escolar, baixa autoestima e outros problemas de saúde mental. Infelizmente inúmeras crianças e adolescentes hiper conectados, encontram-se sujeitos a obesidade, em virtude da inatividade física e problemas posturais que são comumente identificados como prejuízos frequentes para a saúde dos chamados jogadores compulsivos (FERNANDES, 2022).
	O cyberbullying por sua vez é a versão virtual do bullying, cuja palavra inglesa significa intimidação. Esta prática ocorre quando crianças e adolescentes desferem ou sofrem xingamentos no ambiente virtual ofensas, insultos e humilhações (KOSACHENCO, 2019). Esta violência psicológica repetitiva e persistente, provoca desgaste e constrangimento nas crianças e adolescentes, causando em muitos casos momentos de sofrimento e angústia. Uma ramificação do cyberbullying é o happy slapping, traduzido para o português literal como “tapas felizes”, que ocorre quando uma ou várias pessoas agridem um indivíduo enquanto outros gravam com seus equipamentos digitais o acontecimento, transmitindo e propagando o ocorrido nas redes sociais (GOV, 2020).
Mais um risco do abandono digital para sociedade é o sexting, que configura a prática de produzir e compartilhar imagens de nudez e sexo nas redes sociais, por meio dos aplicativos e dispositivos móveis, visando a troca de conteúdo. Infelizmente esta conduta tem se tornado comum entre crianças e adolescentes, configurando-se como porta de entrada para outros perigos, como o sextortion, grooming, pornografia infantil e a pedofilia virtual (GOV, 2020).
O sextortion ou sextorsão caracteriza-se na chantagem realizada a crianças ou adolescentes através dos meus digitais, em que os menores são ameaçados pelo criminoso em divulgar imagens íntimas das vítimas, forçando-as a fazer algo, seja por vingança, humilhação ou para extorsão financeira, em troca da não divulgação. (GOV, 2020).
 Em uma pesquisa realizada nos Estados Unidos da América, pela Thorn, uma startup sem fins lucrativos que visa combater a exploração sexual, em parceria com o New Hampshire Crimes Against Children Research Center (CCRC) da Universidade de New Hampshire em 2015, constatou-se e 45% dos agressores nos crimes de sextortion concretizaram as suas ameaças. Ademais, que 1 em cada 3 vítimas de sextorsão dizem que não procuram ajuda por sentirem vergonha e auto culpa.
Nesta mesma linha de pensamento o grooming, termo inglês que significa aliciamento, caracteriza-se quando crianças e adolescentes sofrem algum tipo de chantagem e/ou assédio sexual no ambiente digital, na maioria dos casos, por pessoas adultas, e na maioria das vezes, utilizando perfis falsos. Os criminosos se aproveitam da inocência e da ingenuidade das crianças e adolescentes, conseguindo ganhar sua confiança através das trocas de mensagens, com o propósito de forçarem comportamentos sexualmente abusivos (KOSACHENCO, 2019).
Dessa forma, especialistas na área de criminologia e vitimologia, desenvolveram estudos que apontam a pornografia infantil no ambiente virtual figura como a segunda maior forma de crime organizado em termos lucrativos, ficando atras apenas do narcotráfico. Segundo o estudo, 250 mil crianças são utilizadas como meios lucrativos nas redes de pedofilia (BRIER, 2014). No Brasil, dados revelados pela Safernet Brasil, associação civil de direito privado, com atuação nacional, que promove a defesa dos Direitos Humanos na internet, entre janeiro e abril de 2021 foram denunciadas mais de 15.856 páginas relacionadas com pornografia infantil, o número mostra um crescimento de 33,45% nas denúncias em relação ao mesmo período do ano anterior. 
Diante destes fatos, surge como uma alternativa para auxiliar na proteção das crianças e adolescentes no ambiente virtual: o controle parental. Esta é uma ferramenta que proporciona aos pais controlar e monitorar o acesso das crianças e adolescentes a determinados sites e aplicativos na internet, como por exemplos aqueles que possuem conteúdos pornográficos e violentos. Algumas destas ferramentas que poderão ser utilizadas na realização do controle parental são: Google Family Link, que oferece opções específicas para crianças de até 13 anos. O AppBlock, que permite bloqueio de apps e sites específicos em certos aparelhos. O Screen Time que controla o tempo de tela das crianças e adolescentes, como também oferece relatórios de uso, notificação na tentativa de instalação de um novo aplicativo e controle do histórico de buscas. O KidsControl é um aplicativo de segurança que registra onde os membros da sua família estão em tempo real (FERREIRA, 2019).
Por fim, com intuito de entender o modo como enxergam esta discussão sobre o uso das plataformas e das mídias sociais por crianças e adolescente, a BBC News Brasil entrou em contato com empresas de tecnologia. 
A Meta, empresa responsável pelo Facebook e Instagram, afirmou ser proibido que indivíduos com menos de 13 anos criem perfis nas plataformas. Em contrapartida a esta proibição é oferecido um espaço para que as crianças tenham acesso a ferramentas da companhia, sendo esse o Messenger Kids, lançado em 2017. A empresa também afirmou que em fevereiro de 2022, o Instagram lançou em todo o mundo uma ferramenta para ajudar os usuários a controlarem o tempo que passam conectadas, o Take a Break. Traduzido para o português “Faça uma pausa”, com a ativação deste recurso os usuários recebem lembretes para fazer uma pausa no uso do aplicativo, e juntamente com este lembrete o Instagram oferece sugestões de outras coisas que o usuário poderá fazer, como respirar fundo, escrever o que está pensando, ouvir sua música favorita ou fazer algo em sua lista de tarefas.
O Google por sua vez declarou estar continuamente criando e aprimorando ferramentas para que as experiências online das crianças e adolescentes sejam de qualidade e educativas, auxiliando famílias a construir hábitos digitais saudáveis, elencando como exemplos o Family Link (que permite gerenciar as experiências online das crianças) e o Kids Space (um espaço de aprendizado pela internet).
Desta forma, é possível constatar que o mundo vive tempos obscuros e perigosos para crianças e adolescentes no ambiente virtual, onde a falta de monitoramento e orientação acarreta para todos graves danos. A educação digital se revela ainda mais necessária e urgente diante o despreparo da sociedade com relação aos temas acima citados, onde a negligência em seu dever de cuidado por parte dos pais, abandonando seus filhos expostos a própria sorte no ambiente digital, torna a internet um lugar perigoso e rodeado de riscos.

5 QUAL A RELAÇÃO DO ABANDONO DIGITAL COM O DIREITO

As antigas sociedades consideravam crianças e adolescentes como objetos de tutela estatal ou paternal, sendo estes indivíduos insuscetíveis de qualquer proteção jurídica em seu favor. Martins (2004) afirma que com o passar dos anos as crianças e adolescentes deixam de ser vistos com meros sujeitos passivos e passam a ser vistos sujeitos de direitos em função da sua idade, maturidade e desenvolvimento das suas capacidades, dotados de “cidadania social” incontornável.
Foi na primeira metade do Século XX que crianças e adolescentes passaram a ser incluídos na tutela estatal e de forma gradativa passam a receber a devida proteção do estado. Com o surgimento da Organização das Nações Unidas (ONU), em 1948 foi proclamada a Declaração Universal dos Direitos Humanos onde tornou-se possível assegurar as crianças e adolescentes direitos relativos à liberdade, justiça, paz, saúde, zelando pela deliberação de cuidados especiais durante à infância e adolescência. Ainda no plano internacional, no ano de 1959, 78 países participaram da publicação da Declaração dos Direitos da Criança, e em 1989 foi realizada pela ONU a Convenção sobre os Direitos da Criança, assinada por 196 países, onde o Brasil foi signatário. 
Com relação a legislação brasileira, no dia 12 de outubro de 1927 foi publicado o primeiro documento que direcionou parte da sua atenção a crianças e adolescentes no Brasil, o Decreto n° 17.943-A, chamado popularmente por “Código de Menores”. É então no ano de 1988 com a chegada da Constituição Federal da República e com a publicação do Estatuto da Criança e Adolescente em 1990 que crianças e o adolescente recebem tratamento específico relacionado a questões diretamente ligadas a suas necessidades. 
Neste sentido, a Constituição Federal de 1988 em seu art. 227 impõe a família, a sociedade e ao estado deveres referentes a proteção integral das crianças e adolescentes. Passou a ser assegurado a estes absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de  colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão. 
A Constituição Federal da República de 1988 também trouxe o Princípio da Proteção Integral em seu art. 227, devendo ser compreendido como um a junção de mecanismos jurídicos voltados à tutela da criança e do adolescente. Com este princípio é assegurando que crianças e adolescentes devem possuir uma hiper prioridade perante a sociedade, superando quaisquer dificuldades que eventualmente possam ser encontrados na legislação primária que limitem ou obstaculizem a efetividade de direitos e garantias inerentes a este grupo.
Com relação ao dever legal de cuidado exclusivo dos pais para com seus filhos, este está disposto no art. 229 da Constituição Federal de 1988, afirmando que os pais têm o dever de assistir, criar e educar os filhos menores.
Ademais, a Lei 8.069 de 1990, Estatuto da Criança e do Adolescente, é a propulsora no território nacional voltando-se com exclusivamente a garantia dos direitos e deveres da Criança e do Adolescente. O estatuto dispõe em seu art. 4 o dever concorrente por parte da família, da comunidade, da sociedade em geral e do poder público na efetivação dos direitos referentes à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao esporte, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária de Crianças e Adolescentes. Estes direitos derem ocupar um lugar de primazia devendo receber proteção e socorro em quaisquer circunstâncias, como consta na alínea A, do referido artigo.
[bookmark: art22]Deixando claro a primazia pelo bem-estar dos menores, o Estatuto da Criança e do Adolescente traz em seus art. 18 deveres coletivos inerentes da sociedade para com as crianças e adolescentes, como dever de todos zelar pela dignidade da criança e do adolescente, pondo-os a salvo de qualquer tratamento desumano, violento, aterrorizante, vexatório ou constrangedor. Como também no art. 70, o dever de todos em prevenir a ocorrência de ameaça ou violação dos direitos da criança e do adolescente. Ademais, não limitando-se apenas ao dever concorrente por parte da família, da sociedade e do poder público, o Estatuto também traz consigo obrigações privativas direcionadas aos pais, incumbindo a eles o dever de sustento, guarda e educação perante seus filhos.
Desta forma, o abandono digital ocorre diante de crianças e adolescentes imersos no ambiente virtual que se encontram sem a devida proteção garantida por lei. A ausência desta efetivação dos direitos a qual são detentores, proporciona situações de perigo que põem em risco a sua integridade física, psíquica e moral, em face da negligência protagonizada por parte dos pais em deixar de cumprir o seu dever legal de cuidado. 
Neste sentido dispõe o Estatuto da Criança e do Adolescente em seus art. 5 que nenhuma criança ou adolescente será objeto de qualquer forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão, punido na forma da lei qualquer atentado, por ação ou omissão, aos seus direitos fundamentais. O art. 17 dispõe a respeito do direito ao respeito consiste na inviolabilidade da integridade física, psíquica e moral da criança e do adolescente, abrangendo a preservação da imagem, da identidade, da autonomia, dos valores, ideias e crenças, dos espaços e objetos pessoais.
Quando se fala em abandono digital é impossível não dialogar com o Direito Digital, pois à medida que a sociedade evolui, a tecnologia também avança, tornando as relações no ambiente virtual cada vez mais cotidianas.  Este ramo do Direito surge para comtemplar a evolução da sociedade com a chegada da tecnologia, inibindo novas formas de criminalidade que surgiram com a nova era digital. 
A Lei 11.829 de 2008 conferiu uma nova redação ao Estatuto da Criança e do Adolescente com o intuito de aprimorar o combate à produção, venda e distribuição de pornografia infantil, bem como criminalizar a aquisição e a posse de tal material e outras condutas relacionadas à pedofilia praticada no ambiente virtual.  A Lei 13.185 de 2015 instituiu o programa de combate ao bullying e todo ato de violência física ou psicológica, intencional e repetitivo que ocorre sem motivação evidente, praticado por indivíduo ou grupo, contra uma ou mais pessoas, com o objetivo de intimidá-la ou agredi-la, causando dor e angústia à vítima, em uma relação de desequilíbrio de poder entre as partes envolvidas como também estes feitos quando efetuados através da rede mundial de computadores, o chamado cyberbullying. 
A Lei 12.965 de 2014, o Marco Civil da Internet, considerada a Constituição da internet brasileira, trouxe consigo princípios que versam sobre liberdade e privacidade na internet, dentre outros. Com relação a proteção de crianças e adolescentes, o mais próximo que esta lei atingiu está disposto no seu art. 29 que faculta aos pais usuários das tecnologias digitais a livre escolha de programa para o exercício do controle parental como formas de proteção às mudanças tecnológicas. 
A Lei 13.709 de 2018, a Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD), expõe em seu art. 14 que o tratamento dos dados pessoais de crianças e adolescentes deverá ser realizado em seu melhor interesse, e no § 1º do referido artigo afirma que o tratamento de dados pessoais de crianças deverá ser realizado com o consentimento específico e em destaque dado por pelo menos um dos pais ou pelo responsável legal.
Desta forma, tanto o Marco Civil da internet quanto a Lei Geral de Proteção de Dados regulamentam na maioria dos seus dispositivos, questões de cunho técnico relativas ao ambiente virtual, não adentrando em assuntos ligados aos perigos virtuais a que estão expostos as crianças e adolescentes, permanecendo assim a vulnerabilidade dos menores neste ambiente.
Ademais, dentre os dispositivos legais existentes no ordenamento jurídico brasileiro que preveem responsabilização ao pais que se ausentarem do devido cumprimento do seu dever de cuidado perante os filhos, o Estatuto da Criança e do Adolescente prevê a perda ou suspensão do poder familiar através de sentença proferida pelo juiz em certos casos. 
[bookmark: art98ii]Outra possibilidade de sansão presente no Estatuto da Criança e do Adolescente são medidas de proteção presentes no art. 98. Elas devem ser aplicadas diante de situações em que os direitos dos menores forem ameaçados ou violados, ficando específico nos incisos I e II do referido artigo, quando forem ameaçados ou violados por ação ou omissão da sociedade ou do Estado, ou por falta, omissão ou abuso dos pais ou responsável.
[bookmark: art98][bookmark: art98iii]Por fim, o Estatuto da Criança e do Adolescente, em seu art. 249 dispõe que o descumprimento por parte dos pais, seja por culpa ou dolo, de suas responsabilidades inerentes ao poder familiar, negligenciando seu dever de cuidado, enseja a aplicação de sanção de natureza pecuniária.
	Por sua vez, o Código Civil Brasileiro de 2002 também prevê possibilidades de perda ou suspensão do poder familiar. No art. 1.637. Se o pai, ou a mãe, abusar de sua autoridade, faltando aos deveres a eles inerentes ou arruinando os bens dos filhos, cabe ao juiz, requerendo algum parente, ou o Ministério Público, adotar à medida que lhe pareça reclamada pela segurança do menor e seus haveres, até suspendendo o poder familiar, quando convenha. 
Com uma redação específica para responsabilizar casos de abandono aos filhos, o inciso II do art. 1.638 do Código Civil Brasileiro de 2002 dispõe que perderá por ato judicial o poder familiar o pai ou a mãe que deixar o filho em abandono.
Os artigos acima citados evidenciam que os pais que deixarem seus filhos em situação de abandono poderão perder o seu poder familiar como também sofres sansões administrativas, desta forma, considerando que o abandono aqui disposto abrange o sentido amplo da palavra, o abandono digital poderá ser incorporado, podendo os pais serem responsabilizados por seus atos ou omissões.
Na ceara criminal, o Código Penal Brasileiro de 1940 positivou em seu texto a responsabilização pelos crimes como o abandono material no art. 244, imputando a estes a penas de 1 (um) a 4 (quatro) anos e multa, de uma a dez vezes o maior salário-mínimo vigente no País. O art. 246 por sua vez prevê o abandono intelectual, responsabilizando aqueles que deixarem de prover sem justa causa, à instrução primária de filho em idade escolar, importando aos responsáveis pena de detenção, de quinze dias a um mês, ou multa.
	Sabe-se que o Direito Penal deve ser sempre a última ratio, atuando somente quando os demais ramos do Direito revelarem-se incapazes de proteger bens relevantes a vida do ser humano e da própria sociedade. Com relação ao abandono digital, o Código Penal Brasileiro de 1940 dispõe de dispositivos legais que poderiam, perfeitamente, tutelar os casos de abandono digital.
Neste sentido, o crime de abandono de incapaz previsto no art.133 impõe detenção de seis meses a três anos a quem abandonar pessoa que está sob seu cuidado, guarda, vigilância ou autoridade, e, por qualquer motivo, incapaz de defender-se dos riscos resultantes do abandono. 
O crime de omissão de socorro previsto no art. 135 impõe detenção de um a seis meses, ou multa para quem deixar de prestar assistência, quando possível fazê-lo sem risco pessoal, à criança abandonada ou extraviada, ou à pessoa inválida ou ferida, ao desamparo ou em grave e iminente perigo; ou não pedir, nesses casos, o socorro da autoridade pública.
Por sua vez, o crime de maus-tratos previsto no art. 136 impõe detenção de dois meses a um ano ou multa a quem expor a perigo a vida ou a saúde de pessoa sob sua autoridade, guarda ou vigilância, para fim de educação, ensino, tratamento ou custódia, quer privando-a de alimentação ou cuidados indispensáveis, quer sujeitando-a a trabalho excessivo ou inadequado, quer abusando de meios de correção ou disciplina.
Compreendendo que a criança e ao adolescente devem ser protegidos diante da incapacidade que possuem nesta fase da vida, alguma atitude deve ser tomada para garantir que os seus direitos e garantias presentes nos dispositivos legais apresentados sejam respeitados e de fato efetivados durante o seu desenvolvimento até a fase adulta. 
Com relação a jurisprudência brasileira, existem julgados responsabilizando devidamente aqueles que agem com negligencia em exercer seu dever de cuidado perante seus dependentes, desta forma, estes julgados vem contribuindo de forma positiva no enfrentamento desta modalidade de abandono, reafirmando que a internet é um ambiente valioso que pode trazer inúmeros benefícios para educação de crianças e adolescentes, mas que também oferece inúmeros perigos reais ao desenvolvimento físico, mental e psíquico dos menores. 
A exemplo existe uma decisão do Tribunal de Justiça do estado de Minas Gerais, diante apelação cível de nº 10209130108332001 que tratou sobre infração administrativa configurada pela violação aos deveres inerentes ao poder familiar, diante do comportamento inadequado nas redes sociais dos filhos. Na decisão o Tribunal condenou a genitora, julgando constituir descumprimento do dever familiar a permissão, o incentivo, e a colaboração do uso abusivo da internet pelos filhos, configurando assim uma infração administrativa, nos termos do art. 249 do Estatuto da Criança e do Adolescente, aplicando penalidade pecuniária.
Desta forma, o tema abordado neste artigo ainda é fruto de discussões recentes, de modo que existem pouco debates jurídicos e doutrinários que tratam de forma aprofundada o abandono digital, porém, como foi demonstrado acima, por mais que não exista uma legislação que se relacione de maneira específica ao abandono digital, o direito brasileiro prevê possibilidades e formas de responsabilização aos pais que submetem seus filhos a situação de abandono no ambiente virtual.

6 CONCLUSÃO

No ambiente virtual, crianças e adolescentes em situação de abandono ditam os próprios caminhos que irão trilhar, e pelo fato de nesta etapa da vida ainda não possuírem a sabedoria e maturidade suficiente para identificar que certos passos podem levá-los a lugares obscuros e perigosos, percorrem por espaços que jamais no mundo real seriam permitidos ser acessados sem a o devido cuidado e acompanhamento. 
Conectados e sem monitoramento, crianças e adolescentes fazem uso de um ambiente que dispõe de ferramentas que proporcionam alto entretenimento, que quando usadas de forma positiva e responsável, podem trazer inúmeras vantagens, mas quando usufruídas de forma desmedida e sem o devido cuidado acarretam diversas desvantagens. 
Neste sentido, a negligência por parte dos pais ou responsáveis em efetuar o seu dever de cuidado pode levar a criança e/ou o adolescente a acompanhar conteúdos violentos, acessar informações a qual sua capacidade mental ainda não possui maturidade suficiente para processá-las da maneira correta, levando-os a confiar em pessoas desconhecidas e estabelecer laços com pessoas mal-intencionadas. De maneira sutil e silenciosa, essas interações podem gerar sérios riscos não só ao seu processo pessoal de formação física, psíquica, moral e social, como também sérios danos a família, aos amigos, a escola, e a sociedade como um todo, que sofre com os efeitos nocivos que esta modalidade de abandono tem acarretado a curto e longo prazo. 
Desta forma, ao compreender a importância da discussão em torno do abandono digital, conclui-se que é fundamental e imprescindível oferecer a crianças e adolescentes a devida educação digital. Pois, através dela é possível proporcionar aos menores meios e estratégias de como poderão navegar no ambiente digital tomando as devidas precauções, desfrutando das ferramentas digitais com maior segurança, usufruindo das diversas vantagens que as novas tecnologias fornecem e desviando dos perigos. 
Ademais, são os pais, os principais responsáveis na criação e educação dos filhos, detentores primários no dever de vigilância e cuidado perante os menores no ambiente virtual, devendo implementar regras, limites ao uso dos meios digitais e efetuar o devido monitoramento de como se dá a experiência dos filhos no ambiente virtual. 
Sabe-se que seja pela rotina assoberbada de responsabilidades e compromissos perante a sociedade, seja pela ausência de conhecimento com relação as novas tecnologias e o ambiente virtual, muitos pais se mantem ausentes do seu dever de cuidado. Desta forma, é urgente e necessária a inserção da educação digital perante a sociedade, em outras palavras, a alfabetização midiática dos pais, diante dos riscos oferecidos e dos danos que vem sendo causados aos filhos que se encontram abandonados no ambiente digital.
Por fim, entende-se que zelar pela integridade física, mental e moral de crianças e adolescentes não é apenas um dever dos pais, mas também um papel do estado e da sociedade em geral. Sendo assim, é necessária a implantação de políticas públicas, a criação de diretrizes nacionais e métodos de fiscalização estatal, buscando oferecer mecanismos que auxiliem os pais e responsáveis em cumprir o seu papel no exercício da proteção legal das crianças e adolescentes. Buscando assim alcançar famílias, instituições de ensino, empresas midiáticas, buscando efetivar a necessária conscientização da importância de um uso ético, seguro, saudável e educativo do ambiente digital, através de campanhas de sensibilização sobre os riscos e malefícios que o uso excessivo e sem o devido monitoramento da Internet e das redes sociais por crianças e adolescentes, acarretam não só aos menores, mas à toda a sociedade. 
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